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INDICAÇÃO Nº 100/2023 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de 

Turismo que verifique a possibilidade de Implantação de Projetos Sociais, Esportivos e 

Culturais para Crianças. Jovens, Adultos e Idosos no Bairro Virgem Santa. 

 

Justificativa: A indicação, se faz necessário pois é uma reivindicação dos moradores, 

que com a implantação do projeto, irá proporcionar melhor qualidade de vida e bem 

estar físico e mental aos moradores do Bairro.  

 

Sala das Sessões, 09 de Maio de 2023. 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 
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